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Artigo 20.o

Os horários de trabalho do pessoal do Departamento
de Apostas Mútuas serão estabelecidos por despacho
do Ministro da Segurança Social e do Trabalho, de har-
monia com as características e conveniências dos ser-
viços.

Artigo 21.o

1 — Para a execução dos trabalhos relativos às dife-
rentes operações dos concursos, poderá o Departamento
de Apostas Mútuas, da Santa Casa da Misericórdia de
Lisboa, recorrer a pessoal externo, mediante a celebra-
ção de contratos, em regime de tarefa, os quais definirão
o trabalho a realizar e as remunerações a praticar.

2 — Os contratos referidos no número anterior serão
obrigatoriamente reduzidos a escrito, deles constando
o prazo, as condições de rescisão e a menção de que
não conferem, em caso algum, a qualidade de funcio-
nário ou agente administrativo.

Artigo 22.o

Constituem contra-ordenação a introdução, venda,
distribuição ou publicidade de bilhetes de concursos de
apostas mútuas estrangeiros, punível com coima não
inferior a E 997,59 nem superior ao triplo do presumível
valor das referidas operações, quando mais elevado do
que aquele limite.

Artigo 23.o

1 — Constituem contra-ordenação a promoção, orga-
nização ou exploração de concursos de apostas mútuas
ou outros sorteios idênticos aos que o presente diploma
regula, com violação do regime de exclusivo estabelecido
no artigo 1.o, bem como a emissão, distribuição ou venda
dos respectivos bilhetes ou boletins e a publicitação da
sua realização.

2 — Constitui igualmente contra-ordenação a parti-
cipação em concurso de apostas mútuas ou sorteios idên-
ticos realizados com violação do regime de exclusivo
estabelecido no artigo 1.o

3 — A contra-ordenação prevista no n.o 1 é punível
com coima não inferior a E 24,94 nem superior ao triplo
da presumível receita global dos concursos, quando mais
elevado do que aquele limite, valores estes fixados no
dobro em caso de reincidência.

4 — A contra-ordenação prevista no n.o 2 é punível
com coima não inferior a E 4,99 nem superior ao valor
da aposta, quando mais elevado do que aquele limite.

5 — Como sanção acessória de contra-ordenação
estabelecida nos n.os 1 e 2 deste artigo poderá ser deter-
minada, no todo ou em parte, a apreensão e perda de
bens ou valores utilizados para a perpetração da infrac-
ção, incluindo os destinados a prémios ou que como
tal hajam sido distribuídos.

6 — É competente para aplicação das sanções pre-
vistas no presente diploma a mesa da Santa Casa da
Misericórdia de Lisboa para a gerência das apostas
mútuas, e o produto das coimas e da venda dos bens
e valores apreendidos integrará o produto líquido da
exploração dos concursos.

Artigo 24.o

É autorizada a Santa Casa da Misericórdia de Lisboa
a abrir conta em qualquer estabelecimento bancário,

a fim de facilitar a gestão de valores ou em geral as
relações de natureza comercial conexas com os con-
cursos regulados pelo presente diploma.

Artigo 25.o

Os encargos com o início da exploração do totoloto
serão suportados pela exploração do totobola.

Artigo 26.o

São revogados, na parte prejudicada pelo disposto
no presente diploma:

a) O Decreto-Lei n.o 43 777, de 3 de Julho de 1961;
b) O Decreto-Lei n.o 47 866, de 28 de Agosto de

1967;
c) O Decreto-Lei n.o 720/76, de 9 de Outubro;
d) O Decreto-Lei n.o 382/82, de 15 de Setembro;
e) O Decreto-Lei n.o 280/84, de 13 de Agosto.

Artigo 27.o

O presente diploma produz efeitos a partir do dia
15 de Março, com excepção do regime de repartição
de receitas previsto no n.o 2 do artigo 16.o, o qual pro-
duzirá efeitos a partir do início da exploração do
Totoloto.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 43/2002/A

Aplica à Região Autónoma dos Açores o Decreto-Lei n.o 123/2002,
de 4 de Maio (revisão do regime jurídico dos quadros de
pessoal).

Na Região, a organização dos serviços da adminis-
tração regional, bem como a experiência acumulada em
matéria de produção estatística, determina a necessi-
dade de se adaptar o Decreto-Lei n.o 123/2002, de 4 de
Maio (revisão do regime jurídico dos quadros de pes-
soal), de forma a permitir aos seus destinatários um
entendimento seguro do mesmo.

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores
decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição da República e da alínea c) do n.o 1
do artigo 31.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma dos Açores, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

A aplicação do Decreto-Lei n.o 332/93, de 25 de
Setembro, alterado pela Lei n.o 118/99, de 11 de Agosto,
e pelo Decreto-Lei n.o 123/2002, de 4 de Maio, à Região
Autónoma dos Açores faz-se tendo em conta as espe-
cificidades constantes do presente diploma.
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Artigo 2.o

Forma de entrega dos quadros de pessoal

1 — O mapa do quadro de pessoal, em relação a tra-
balhadores cujos postos de trabalho se situam na Região,
é enviado às seguintes entidades:

a) No caso de recurso a suporte de papel, três
exemplares aos serviços da Inspecção Regional
do Trabalho da respectiva área, destinando-se
um exemplar ao Observatório do Emprego e
Formação Profissional, da Direcção Regional
da Juventude, Emprego e Formação Profissio-
nal, para tratamento estatístico;

b) No caso de recurso a meio informático, nomea-
damente suporte digital ou correio electrónico,
ao Observatório do Emprego e Formação Pro-
fissional, para tratamento estatístico.

2 — As entidades patronais que procedam à entrega
do mapa do quadro de pessoal por meio informático
devem obter elementos auxiliares necessários ao seu
preenchimento, fornecidos pelo Observatório do
Emprego e Formação Profissional, em endereço elec-
trónico adequadamente publicitado.

3 — As entidades referidas nos números anteriores
remetem os quadros de pessoal ao Departamento de
Estatística do Trabalho, Emprego e Formação Profis-
sional, do Ministério da Segurança Social e do Trabalho,
para efeitos estatísticos.

4 — O Observatório do Emprego e Formação Pro-
fissional remete, ainda, os elementos constantes dos qua-
dros de pessoal a que se refere a alínea b) do n.o 1
do presente artigo à Inspecção Regional do Trabalho.

Artigo 3.o

Adaptação de competências

As referências feitas nos artigos 7.o e 8.o do Decre-
to-Lei n.o 332/93, de 25 de Setembro, alterado pela Lei

n.o 118/99, de 11 de Agosto, e pelo Decreto-Lei
n.o 123/2002, de 4 de Maio, ao Instituto de Desenvol-
vimento e Inspecção das Condições de Trabalho
(IDICT) reportam-se, na Região, à Inspecção Regional
do Trabalho.

Artigo 4.o

Disposições transitórias

Na Região, a obrigação de entregar o quadro de pes-
soal por meio informático aplica-se:

a) A entidades patronais com mais de 50 traba-
lhadores a partir de 2002;

b) A entidades patronais com mais de 20 traba-
lhadores a partir de 2003;

c) A entidades patronais com mais de 10 traba-
lhadores a partir de 2004.

Artigo 5.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 13 de Novembro
de 2002.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regio-
nal, Fernando Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 2 de
Dezembro de 2002.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.




